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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 118/2018 
DE 02 DE MARÇO DE 2018 
 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Ana Lourdes Nunes 

Ferreira, Técnico (a) de Enfermagem solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta 
Prefeitura.  

 

 
 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Ana Lourdes Nunes 
Ferreira, Técnico (a) de Enfermagem por um período de (03) três meses, tendo início 
em 01 de março de 2018, com final em 01 de junho de 2018, licença concedida com 
base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
 

 
 

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os 
efeitos a partir do dia 01 de março de 2018, revogando as disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 02 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Vinicius Martins de Souza 
Secretário de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia-Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail: 
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

LEI Nº. 011/2018 
DE 02 DE MARÇO DE 2018. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER À 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI FEDERAL 
Nº 8.745/93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por Lei: 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazos estabelecidos nesta Lei, sob o regime especial de 
direito administrativo - REDA. 

 
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  

 
I – atender a Convênios, Programas, Termos, Acordos ou Ajustes celebrado pelo 

Município de Cafarnaum, com Entidades ou Órgãos Federais e Estaduais, para execução de 
serviços, durante o período de vigência do convênio, programa, acordo ou ajuste; 

 
II – Execução de programa especiais de trabalho instituídos por Decreto do Prefeito 

para atender necessidades conjunturais que demandem a atuação da Prefeitura; 
 

III – Admissão de servidores para suprir carência de pessoal na Administração 
Pública; 

 
IV – Assistência a situações de calamidade pública; 

 
V – Combate a surtos endêmicos; 

 
VI – Admissão de Professor Substituído; 

 
VII – Suprimento de atividades que não tenham sido suficientemente providas pela 

nomeação de candidatos aprovados em concurso público, enquanto não for realizado novo 
concurso; 
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VIII – Prestação de serviços, cuja não execução possa implicar em prejuízo para a 
Administração, paralisação ou deficiência do funcionamento administrativo, ou ainda, 
solução de continuidade ao atendimento e à saúde da população; 

 
IX – Desenvolvimento de programas ou projetos custeados através de financiamento 

tripartite criados pela União ou pelo Estado da Bahia; 
 

X – Atender a área da Educação do Município, especialmente ao magistério e a 
administração escolar; 

 
XI – Atender a área de Saúde, especialmente o funcionamento do Hospital Municipal 

e dos Postos de Médicos do Município;  
 

XII – Atender a área de urbanismo, especialmente na manutenção dos serviços 
essenciais; 

 
§ 1º - A contratação de professor substituto a que se refere o inciso VI, far-se-á para 

suprir a falta de docente da carreira decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, 
aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão 
obrigatória, bem como para suprir vagas não preenchidas quando da realização de concurso 
público. 

 
§ 2º - Não se instituirá programa especial de trabalho que se inclua na área de 

competência dos órgãos existentes na estrutura administrativa da Prefeitura, ressalvados os 
casos de emergência ou calamidade pública. 

 
§ 3º - Fica autorizada à criação dos cargos e funções exigidos nos respectivos termos 

convênios, programas, acordos ou ajustes previsto nos incisos I e IX, do presente artigo e 
firmados na forma da presente Lei, observadas as exigências legais pertinentes, sendo que 
esses cargos serão automaticamente extintos, à medida que houver o encerramento ou 
extinção dos referidos convênios, programas, acordos, termos ou ajustes. 

 
Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito 

mediante processo seletivo simplificado com provas escritas que contemplem as matérias 
específicas e os conteúdos programáticos relativos às áreas de atuações objetos dos 
convênios, em procedimentos com ampla divulgação inclusive por intermédio do Diário 
Oficial do Município e jornal de grande circulação.  

 
 

§ 1º - Os contratos de trabalho celebrados sob a égide desta Lei, obrigatoriamente, 
farão constar o início e o término do contrato, pelo mesmo período de vigência do convênio 
do respectivo programa ou sua prorrogação e não havendo prazo determinado por até quatro 
anos, bem como as nomenclaturas dos cargos ou funções, com as respectivas atribuições, 
carga horária semanal, jornada de trabalho, a remuneração mensal, requisito de escolaridade 
e as obrigações do Município e dos contratados, tudo conforme os comandos das cláusulas 
contidas no convênio, programa, termo, acordo ou ajuste, desde que não ultrapasse o 
mandato (redação dada pela Emenda Modificativa nº 01/2018).  
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§ 2º - O processo seletivo além dos pré-requisitos que poderão ser estabelecidos para o 
preenchimento dos referidos cargos ou funções, será exigida, ainda, formação ou 
experiência profissional na área específica de atuação, nos termos a serem fixados no edital 
de abertura do processo seletivo simplificado, nos termos do caput deste artigo. 

 
§ 3º - O pessoal contratado nos termos desta Lei, terá sua admissão efetivada por meio de 
Portaria, e passarão a manter com o Município, contrato administrativo de trabalho sujeito 
ao regime jurídico único instituído no Município, bem como estarão vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social. 

 
Art. 4º - Nas contratações por tempo determinado, serão observados os padrões de 

vencimentos constantes dos anexos à presente Lei e plano de Cargo e Salários da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum, e caso não haja cargo equivalente na estrutura administrativa do 
Município, devem ser observados os valores de mercado pagos a profissionais que exerçam 
a mesma função. 

 
§ 1º - No caso específico de programas, termos, ajustes, acordo ou projetos custeados 

através de financiamento tripartite ou bipartite, criados pela União ou pelo Estado da Bahia, 
bem como na hipótese de celebração de convênios, a Prefeitura Municipal de Cafarnaum 
poderá adotar política salarial diferenciada, de acordo com as características e peculiaridades 
do programa, projeto, termo, ajuste, acordo ou convênio. 

 
§ 2º - Na contratação de pessoal para cumprir jornada de trabalho diversa da do 

pessoal da prefeitura, a remuneração será aumentada ou reduzida na mesma proporção. 
 

§ 3º - O contratado assumirá o desempenho de suas funções no prazo convencionado 
no contrato. 

 
§ 4º - Os contratos sob o regime desta Lei estão sujeitos aos mesmos deveres e 

proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores 
públicos municipais, amparados no § 3º, do art. 39 da Constituição Federal. 

 
Art. 5º - As contratações serão feitas por tempo determinado e poderão ser 

prorrogadas desde que o prazo total não ultrapasse o mandato, observados os seguintes 
prazos máximos: (redação dada pela Emenda Modificativa nº 02/2018) 

 
 

I – Vigência dos Convênios, Termos, Acordos, Ajustes e dos Programas instituídos 
nos incisos I, II e IX do art. 2º; 

 
II – Até dois anos, nas hipóteses dos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, X, XI e XII do 

art. 2º; 
 

Art. 6º - As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica e mediante prévia autorização do(a) Prefeito(a) Municipal. 

 
Art. 7º - A rescisão do contrato por prazo determinado ocorrerá: 
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I – Pelo término do prazo contratual, caso não haja sua prorrogação; 

 
II – Pela conveniência da administração e do interesse público a juízo da autoridade 

que procedeu a contratação; 
 

III – Quando o contrato incorrer em falta disciplinar ou provocar justa causa para 
rescisão; 

 
IV – Por iniciativa do contratado; 

 
Parágrafo único– A extinção do contrato, no caso do inciso IV, deverá ser 

comunicada por escrito ao Contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

Art. 8º - Ficam desde já instituídos os Quadros de Cargos Temporários 
correspondentes aos Termos de Convênios, Programas, Acordos ou Ajustes celebrados com 
Entidades ou Órgãos Federais ou Estaduais, nas áreas de saúde, educação e assistência 
social, com carga horária, escolaridade e outros requisitos e atribuições previstos nos 
ANEXOS, que passarão a fazer parte integrante a presente Lei Municipal. 

 
Parágrafo Único – Em ocorrendo o término da vigência, ou a celebração de novos 

Termos de Convênios, Programas, Acordos ou Ajustes, fica o Executivo Municipal, através 
de Lei, autorizado a extingue e/ou criar novos cargos, realizando as correspondentes 
alterações nos Quadros de Cargos Temporários que integra a presente Lei Municipal. 
(redação dada pela Emenda Modificativa nº 03/2018) 
 
 

 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 049/2010, de 23 de novembro 
de 2010. 

 
 

Cafarnaum,02 de março de 2018. 
 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
=Prefeita Municipal= 
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ANEXO I  

QUADRO DE CARGOS DOSPROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, PROGRAMA DE 
SAÚDE BUCAL E PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE 

NA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ).  
 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

REQUISITOS 
/EXIGÊNCIAS 

NÚMERO 
DE 

VAGAS 

REMUNERAÇÃO 
BASE UNITÁRIA 

MENSAL R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

INDIVIDUAL 
SEMANAL 

MÉDICO 

Ensino superior 
completo, formação 
em Medicina e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

7 
                     

11.980,00  
40 Horas Semanal 

ENFERMEIRO 

Ensino superior 
completo, formação 
em Enfermagem e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

7 
                     

3.484,00  
40 Horas Semanal 

ODONTÓLOGO  

Ensino superior 
completo, formação 
em Odontologia e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

7 
                     

3.484,00  
40 Horas Semanal 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Ensino médio 
completo, curso 
técnico em  
Enfermagem, com 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

14 
                     

1.040,38  
40 Horas Semanal 

TÉCNICO EM 
SAÚDE BUCAL 

Ensino médio 
completo, curso 
técnico em Saúde 
Bucal, registro no 
órgão fiscalizador 
profissional. 

7 
                     

1.040,38  
40 Horas Semanal 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

Nível médio 
completo. 7 

1.040,38 
40 Horas Semanal 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Ensino fundamental 
completo. 7 

954,00 
40 Horas Semanal 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Ensino fundamental 
completo. 7 

477,00 
20 Horas Semanal 

MOTORISTA 

Ensino fundamental 
completo, Carteira 
Nacional de 
Habilitação (CNH) 

3 
                     

1.040,38  
 40 Horas 
Semanal  
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Categoria B. 
 
 

 
 
ATRIBUIÇÕES COMUNS E ESPECÍFICAS AOS PROFISSIONAIS QUE 
INTEGRAM A EQUIPE DO PSF, ATENÇÃO BÁSICA E VIGILÂNCIA À SAÚDE  
 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS DA EQUIPE: 
 

 Conhecer a realidade do público alvo e respectivas famílias pelas quais são 
responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas. 

 Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela 
população está exposta. 

 Elaborar com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos 
problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde. 

 Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de 
vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida. 

 Valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de 
confiança, de afeto, de respeito. 

 Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento. 

 Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica. 

 Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 
contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de 
internação hospitalar. 

 Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma 
continua e racionalista. 

 Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde. 

 Promovendo ações inter-setoriais e parcerias com organizações formais e informais 
existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas identificados. 

 Fomentar a participação popular discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, 
de direitos à saúde e suas bases legais. 

 Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de 
saúde e no Conselho Municipal de Saúde. 

 Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. 

 Identificar pessoas portadoras de hipertensão, diabetes, tuberculose, hanseníase para 
alimentar aos respectivos bancos de dados. 
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS A CADA PROFISSIONAL DA EQUIPE: 

 

CARGO: MÉDICO 
 Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 
 Executar as ações de assistência integral em todas as faces do ciclo de vida, criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; 
 Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família – USF e, 

quando necessário no domicílio; 
 Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 

atenção Básica definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde; 
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
 Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc.; 
 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
 Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência e contra-referência; 

 Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
 Indicar internação hospitalar; 
 Solicitar exames complementares; 
 Verificar e atestar óbito. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 
 Coordenar a Equipe; 
 Alimentar os sistemas informatizados inerentes; 
 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas 

fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; 
 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 
Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; 

 Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 
 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; 
 No nível de sua competência executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; 
 Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no 

domicílio. 
 Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção 

Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde; 
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
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 Organizar e coordenar a criança de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 

 Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de 
Saúde-ACS e de Técnicos de Enfermagem com vistas ao desempenho de suas 
funções. 

 

CARGO: ODONTÓLOGO 
 Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 

população adstrita; 
 Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Saúde e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde; 
 Realizar o tratamento integral no âmbito da atenção básica para a população adstrita; 
 Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros 

níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; 
 Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
 Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
 Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; 
 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
 Executar as ações de assistência integral aliado à atuação clínica à saúde coletiva, 

assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos de acordo com planejamento 
local; 

 Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
 Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
 Capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e 

preventivas em saúde bucal; 
 Supervisionar o trabalho desenvolvido na área de saúde bucal do programa. 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências técnicas e 

legais; 
 Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos 

domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 
 Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na 

USF; 
 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da USF, 

garantindo o controle de infecção; 
 Realizar busca ativa de caso, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de 

cunho epidemiológico; 
 No nível de sua competência executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; 
 Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às 

famílias de risco, conforme planejamento da USF. 
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CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL (TSB) 
 Desenvolver as atividades inerentes ao emprego de Técnico de Saúde Bucal (TSB), 

sempre com a supervisão do cirurgião dentista;  
 Participar de treinamento e capacitação do Auxiliar de Saúde Bucal;  
 Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, 

prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de 
pacientes;  

 -Executar tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à 
tomada e revelação de radiografias intraorais para subsidiar decisões do profissional 
responsável;  

 Aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indultos, placas e 
tártaros supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando 
demonstrações de técnicas de escovações, para contribuir na prevenção da cárie 
dental;  

 -Desenvolver atividades complementares, inserindo e condensando substâncias 
restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, 
preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para contribuir em 
atividades próprias do consultório; 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO: 
 Executar trabalhos administrativos e de digitação, aplicando a legislação pertinente 

aos serviços municipais;  
 Redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, 

informações, relatórios e outros;  
 Secretariar reuniões e lavrar atas;  
 Efetuar registros e cálculos relativos às áreas tributária, patrimonial e financeira, de 

pessoal e outras; 
 Elaborar e manter atualizados fichários e arquivos; 
 Consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais, através de terminais 

eletrônicos; 
 Operar máquinas calculadora, leitora de microfilmes, registradora e de contabilidade; 
 Auxiliar na escrituração de livros contábeis;  
 Elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais;  
 Proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes;  
 Obter informações e fornecê-las aos interessados;  
 Auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas;  
 Proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência, bem 

como controle de material e veículos em oficinas e garagens, consumo de 
combustíveis e lubrificantes;  

 Executar tarefas auxiliares de almoxarifado;  
 Controlar o ponto da turma de trabalhadores, fazendo boletim da produção diária;  
 Registrar e controlar a aquisição e empréstimos de livros e publicações;  
 Aplicar multas previstas;  
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 Encadernar livros e periódicos; 
 Manter atualizados os catálogos e fichários;  
 Executar atividades auxiliares relativas à fiscalização de tributos e obras em 

execução no município; 
 Registrar dados em boletins de avaliação;  
 Preparar históricos escolares e guias de transferências;  
 Operar máquinas xerográficas, bem como zelar pela sua manutenção;  
 Executar outras atividades afins. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a 

fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas;  
 recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os 

de acordo com as determinações definidas;  
 percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 

bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos;  

 verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição, quando for o caso;  

 manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;  
 comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 

necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe 
cabe manter limpos e com boa aparência;  

 executar outras atribuições afins. 

 

CARGO: MOTORISTA 
 Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de 

passageiros e cargas, e outros veículos enquadrados na categoria “C”, dentro ou fora 
do Município, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de 
óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 

 zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de 
cintos de segurança; 

 verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 

 observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e 
largura; 

 fazer pequenos reparos de urgência; 
 manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 
 observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
 anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; 
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 recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado; 

 auxiliar no embarque e desembarque de passageiros; 
 auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
 conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 

itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
 executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II 

 
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF) 

 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

REQUISITOS 
/EXIGÊNCIAS 

NÚMERO 
DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 
BASE UNITÁRIA 

MENSAL R$ 

CARGA HORÁRIA 
INDIVIDUAL 

SEMANAL 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Ensino superior 
completo, formação 
em Serviço Social e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

1.800,00  
30 Horas Semanal 

FISIOTERAPÊUTA 

Ensino superior 
completo, formação 
em Fisioterapia e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

2.550,00  
30 Horas Semanal 

EDUCADOR FÍSICO 

Ensino superior 
completo, formação 
em Educação Física e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

1.800,00  
30 Horas Semanal 

PSICÓLOGO  

Ensino superior 
completo, formação 
em Psicologia e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

2.550,00  
30 Horas Semanal 

FARMACÊUTICO 

Ensino superior 
completo, formação 
em Farmácia e registro 
no órgão fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

2.200,00  
20 Horas Semanal 

FONOAUDIOLOGO 

Ensino superior 
completo, formação 
em Fonoaudiologia e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

2.550,00  
30 Horas Semanal 

NUTRICIONISTA 

Ensino superior 
completo, formação 
em Nutrição e registro 
no órgão fiscalizador 
profissional. 

1 
                     

2.550,00  
30 Horas Semanal 

MOTORISTA 

Ensino fundamental 
completo, Carteira 
Nacional de 
Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

1 
                   

1.040,38  
 40 Horas Semanal  
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS A CADA PROFISSIONAL DA EQUIPE: 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL: 

 Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 
necessidades da população adstrita; 

 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
 Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
 Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
 Realizar visitas domiciliares necessárias; 
 Desenvolver ações intersetoriais; 
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde;  
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúdeimpacto das 

ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; 
 Desenvolver ações coletivas, utilizando os espaços públicos para fortalecimento da 

cidadania, trabalho comunitário e prevenção de violência, abuso de álcool e outras 
drogas; 

 Desenvolver ações intersetoriais, mantendo a integração com a rede de suporte 
social, fortalecendo e implementando as ações na comunidade; 

 Realização de ações preventivas e promocionais pertinentes à área, junto aos grupos 
programáticos desenvolvidos pelas ESF; 

 Desenvolver ações de caráter social junto às ESF, elaborar processos de solicitação 
de procedimentos de média e alta complexidade; 

 Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 
seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; 

 Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades. 
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA: 
 Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 

necessidades da população adstrita; 
 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
 Acolher os usuários e humanizar a atenção;  
 Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
 Realizar visitas domiciliares necessárias; 
 Desenvolver ações intersetoriais; 
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos;  
 Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de 

processos que levam à incapacidade funcional, à patologias músculo esqueléticas, 
minimizando aquelas já́ instaladas e desenvolvendo a consciência corporal; 

 Realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no que diz respeito a 
ergonomia e postura de crianças e adolescentes;  
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 Desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através de grupos já́ 
constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), visando a prevenção e reabilitação de 
complicações decorrentes de patologias, a independência na execução das atividades 
diárias, assistência e inclusão social de portadores de deficiências transitórias ou 
permanentes;  

 Realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores de 
enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados ou impossibilitados, 
encaminhando a serviços de maior complexidade, quando necessário. 
 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
 Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 

necessidades da população adstrita; 
 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
 Acolher os usuários e humanizar a atenção;  
 Trabalhar de forma integrada com as ESF;  
 Realizar visitas domiciliares necessárias; - desenvolver ações intersetoriais;  
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; 
 Formar grupos de atividade física com crianças com sobrepeso e obesidade 

utilizando os espaços públicos já existentes; 
 Formar grupos de ginastica, caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga para adultos e idosos 

utilizando os espaços públicos já existentes; 
 Acompanhar usuários da ATI; 
 Formar grupos de dança, luta e capoeira com adolescentes utilizando os espaços 

públicos já́ existentes; 
 Avaliar e acompanhar os casos encaminhados pelas ESF; 
 Oferecer orientações que promovam o auto cuidado e a prevenção de riscos em todas 

as suas ações; 
 Mobilizar a comunidade para participar da comemoração do dia mundial da 

atividade física; 
 Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 

seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados.  
 
CARGO: PSICÓLOGO 

 participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 
necessidades da população adstrita; 

 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
 Acolher os usuários e humanizar a atenção;  
 Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
 Realizar visitas domiciliares necessárias; 
 Desenvolver ações intersetoriais; 
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré estabelecidos;  
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 Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e 
familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando-se dos recursos da 
comunidade; 

 Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que diz respeito à 
reinserção social do portador de transtorno mental;  

 Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, 
traçandoestratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; 

 Realizar ações de difusão da prática de atençãonão manicomial, diminuindo o 
preconceito e a estigmatização com relação ao transtorno mental;  

 Acolher de forma especial o egresso de internaçãopsiquiátrica e orientar sua família, 
visando a reinserção social e a compreensão da doença; 

 Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e 
reinserção social do portador de transtorno mental;  

 Manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental oferecidos pelo 
munícipio, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que 
assim o necessitarem; 

 Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF 
para definir projeto terapêutico a ser executado por toda a equipe;  

 Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 
seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; 

 Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

 Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 
necessidades da população adscrita; 

 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
 Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
 Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
 Realizar visitas domiciliares necessárias; 
 Desenvolver ações intersetoriais; 
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; 
 Treinar, capacitar e supervisionar recursos humanos da atenção básica/saúde da 

família para execução das atividades de assistência farmacêutica; 
 Participar de grupos programáticos abordando questões pertinentes à área; 
 Participar da Comissão Municipal de Padronização de medicamentos e outros 

produtos; 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

 Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 
necessidades da população adstrita; 

 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
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 Acolher os usuários e humanizar a atenção;  
 Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
 Realizar visitas domiciliares necessárias; 
 Desenvolver ações intersetoriais; 
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos;  
 Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de 

processos que levam à incapacidade funcional, à patologias músculo esqueléticas, 
minimizando aquelas já́ instaladas e desenvolvendo a consciência corporal; 

 Realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no que diz respeito a 
ergonomia e postura de crianças e adolescentes;  

 Desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através de grupos já 
constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), visando a prevenção e reabilitação de 
complicações decorrentes de patologias, a independência na execução das atividades 
diárias, assistência e inclusão social de portadores de deficiências transitórias ou 
permanentes;  

 Realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores de 
enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados ou impossibilitados, 
encaminhando a serviços de maior complexidade, quando necessário.  

 Avaliar aspectos do desenvolvimento da fala e da linguagem em adultos e crianças 
como forma preventiva e, se necessário realizar reabilitação; 

 Realizar triagem auditiva em escolas e creches, bem como em indivíduos com 
suspeita ou de risco à perda auditiva;  

 Desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras abordando situações ou 
patologias que interfiram na fala, linguagem, voz, audição, deglutição, 
aprendizagem, etc..; 

 Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 
seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados;  

 Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades.  
 

CARGO: NUTRICIONISTA 
 Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 

necessidades da população adstrita; 
 Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
 Acolher os usuários e humanizar a atenção;  
 Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
 Realizar visitas domiciliares necessárias; 
 Desenvolver ações intersetoriais; 
 Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
 Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos;  
 Desenvolver ações coletivas de educação nutricional, visando a prevenção de 

doenças e promoção, manutenção e recuperação da saúde; 
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 Planejar, executar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de alimentação 
e nutrição de acordo com o diagnóstico nutricional identificado na comunidade;  

 Desenvolver ações educativas em grupos programáticos; 
 Priorizar ações envolvendo as principais demandas assistenciais, especialmente as 

doenças e agravos nãotransmissíveis e nutriçãomaterno infantil; 
 Prestar atendimento nutricional, elaborando diagnóstico, com base nos dados 

clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos, bem como prescrição de dieta e 
evolução do paciente; 

 Promover articulação intersetorial para viabilizar cultivo de hortas e pomares 
comunitários, priorizando alimentos saudáveis regionais; 

 Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referencia e contra referência, 
seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; 

 Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades.  
 

CARGO: MOTORISTA 
 Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de 

passageiros e cargas, e outros veículos enquadrados na categoria “C”, dentro ou fora 
do Município, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de 
óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 

 zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de 
cintos de segurança; 

 verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 

 observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e 
largura; 

 fazer pequenos reparos de urgência; 
 manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 
 observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
 anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; 
 recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o 

corretamente estacionado e fechado; 
 auxiliar no embarque e desembarque de passageiros; 
 auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
 conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 

itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
 executar outras atribuições afins. 
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ANEXO III 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) 
 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

REQUISITOS 
/EXIGÊNCIAS 

NÚMERO DE 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO 
BASE UNITÁRIA 

MENSAL R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

INDIVIDUAL 
SEMANAL 

ENFERMEIRO 

Ensino superior 
completo, formação 
em Enfermagem e 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional. 

1 
                   

3.484,00  
40 Horas Semanal 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Ensino médio 
completo, curso 
técnico em  
Enfermagem, com 
registro no órgão 
fiscalizador 
profissional, curso 
de socorrista. 

5 
                   

1.040,38  
40 Horas Semanal 

CONDUTOR 
SOCORRISTA  

Ensino médio 
completo, Carteira 
Nacional de 
Habilitação (CNH) 
Categoria D, curso 
de condutor 
socorrista de 
veículos de 
emergência. 

5 
                   

1.040,38  
40 Horas Semanal 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

Ensino fundamental 
completo. 1 

954,00 40 Horas Semanal 

 

CARGO: ENFERMEIRO 
 

 exercer o atendimento pré-hospitalar direto com suporte avançado de vida, 
realizando os atos de enfermagem possíveis e necessários no ambiente pré- 
hospitalar;  

 supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré- 
Hospitalar Móvel;  

 executar prescrições médicas por telemedicina;  
 prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes  

graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e  
capacidade de tomar decisões imediatas;  

 prestar a assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato;  
realizar partos sem distócia;  

 participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde 
em urgências,  

 conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas;  
 conhecer a rede de serviços da região;  
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 garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua  
recepção nos serviços de urgência;  

 conduzir veículo do SAMU 192 em situações excepcionais.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 

 Conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos 
disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos (assepsia destes 
materiais); Executar prescrições médicas por telemedicina;  

 Realizar check list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade 
móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e Mochilas de 
Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia;  

 Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 
seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local;  

 Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local;  

 Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida;  
 Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas;  
 Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica;  
 Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 

utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Realizar medidas de reanimação 
cardiorrespiratória básica;  

 Acatar deliberações da direção técnica;  
 Participar de reuniões convocadas pela direção;  
 Participar de comissões de estudo e trabalho, quando requisitado pela direção 

técnica;  
 Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 

conspirar contra os mesmos; 
 Comparecer, atuando com ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 

escala de serviço pre determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto;  

CONDUTOR SOCORRISTA 

 Atuar na Central Radioperador e controlador de frota e nas Unidades Móveis como 
condutor-socorrista, obedecendo à escala de serviço predeterminada; 

 Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 
pacientes; 

 Atuar como radioperador e controlador de frota na central de regulação; 
 Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 
 Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 

seguir suas orientações; 
 Conhecer a malha viária local; 
 Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 

assistencial local; 
 Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
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 Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 
 Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 
 Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 

utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 
 atender às determinações do Médico Regulador 
 Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala 

de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto;
 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio 
e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso;  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

 Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a 
fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas;  

 recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os 
de acordo com as determinações definidas;  

 percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos;  

 verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição, quando for o caso;  

 manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;  
 comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 

necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe 
cabe manter limpos e com boa aparência;  

 executar outras atribuições afins. 
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ANEXO IV 
QUADRO DE CARGOS DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL COM 

ATRIBUIÇÕES 
 
 

Categoria 
Profissional 

Requisitos/Exigências Número 
de Vagas

Remuneração 

Mensal R$ 

Carga 
Horária 
Semanal 

PSICÓLOGO Ensino superior, formação na área 
especifica e registro no órgão 
fiscalizador profissional. 

1 2.000,00 36h 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Superior completo, formação em 
Serviço Social e registro no órgão 
fiscalizador profissional. 

3 1.800,00 30H 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS Ensino Fundamental 

2 954,00 40h 

 

MOTORISTA Ensino Fundamental 

2 1.108,34 40h 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

 
Ensino Médio Completo 

10 954,00 40h 

VISITADOR 
SOCIAL 

    Ensino Médio Completo 
   

03 954,00 40h 
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS A CADA PROFISSIONAL DA EQUIPE: 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
 

 Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em 
grupo, identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades 
de ofertar orientações qualificadas, fundamentados em pressupostos teórico-
metodológicos, éticos e legais;  

 articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento 
das famílias e indivíduos;  

 desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação, 
que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária;  

 atendimento à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas domiciliares) 
sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a missão e 
os objetivos do Serviço; entre outras atividades voltadas aos objetivos do CRAS.  

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL: 
 

 Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente;  

 Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 
âmbito de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil;  

 Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a 
população;  

 Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus 
direitos;  

 Orientar a formação de grupos com objetivo de promover a emancipação dos 
indivíduos;  

 Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;  

 Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade 
social e para subsidiar ações profissionais;  

 Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades com relação a planos, programas e projetos do 
âmbito de atuação do Serviço Social;  

 Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade;  

 Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;  
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 Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos 
de Serviço Social; 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

 Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a 
fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas;  

 recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os 
de acordo com as determinações definidas;  

 percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos;  

 Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição, quando for o caso;  

 Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;  
 Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 

necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe 
cabe manter limpos e com boa aparência;  

 Executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: MOTORISTA 
 

 Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de 
passageiros e cargas, e outros veículos enquadrados na categoria “C”, dentro ou fora 
do Município, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de 
óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 

 zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de 
cintos de segurança; 

 verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 

 observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e 
largura; 

 fazer pequenos reparos de urgência; 
 manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 
 observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
 anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; 
 recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o 

corretamente estacionado e fechado; 
 auxiliar no embarque e desembarque de passageiros; 
 auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
 conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 

itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
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 executar outras atribuições afins. 
 
 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 
 

 Realizar, sob orientação do técnico de referência do CRAS ou de técnico da entidade 
prestadora do Serviço Socioeducativo, e com a participação dos jovens, o 
planejamento das atividades do Projovem Adolescente;  

 Facilitar o processo de integração do(s) coletivo(s) sob sua responsabilidade;  
 Mediar os processos grupais, fomentando a participação democrática dos jovens e a 

sua organização, no sentido do alcance dos objetivos do Serviço Socioeducativo de 
Convívio;  

 Desenvolver, diretamente com os jovens, os conteúdos e atividades que lhes são 
atribuídos no traçado metodológico do Projovem Adolescente;  

 Registrar a frequência diária dos jovens ao Serviço Socioeducativo e encaminhar os 
dados para o gestor municipal, ou a quem ele designar, nos prazos previamente 
estabelecidos;  
Avaliar o desempenho dos jovens no Serviço Socioeducativo, informando ao CRAS 
as necessidades de acompanhamento individual e familiar;  

 Acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades ministradas por outros 
profissionais, atuando no sentido da integração da equipe do Projovem Adolescente; 

 Atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto às escolas dos jovens, em 
assuntos que prescindam da presença do coordenador do CRAS, encarregado da 
articulação interinstitucionais do projovem Adolescente, no território;  

 Participar, juntamente com o técnico da referencia do CRAS, de reuniões com as 
famílias dos jovens, para as quais for convidados;  

 Participar de reuniões sistemáticas com o técnico de referencia do CRAS;  
 Participar das atividades de capacitação do Projovem Adolescente;  

 
CARGO: VISITADOR SOCIAL 

 Realizar atividades diretamente com as famílias cadastradas no programa, por meio 
de visitas domiciliares às famílias com crianças na faixa etária indicada;  

 Orientar as famílias para a realização de atividades de estimulação para o 
desenvolvimento integral da criança a partir de contato inicial;  

 Acompanhar e controlar a qualidade das ações realizadas pelas famílias e gestantes; 
 Planejar e executar as modalidades de atenção individual e coletiva;  
 Planejar e executar cronograma de visitas às famílias;  
 Participar da capacitação de visitadores, realizada pelos monitores e grupo técnico 

municipal - GTM;  
 Participar das atividades de planejamento realizadas pelos monitores;  
 Conhecer a comunidade onde irá desenvolver suas atividades quanto ao número de 

famílias, extensão da sua área, organização, tradições e costumes, entre outros; 
Conhecer o funcionamento da rede de serviços da saúde, educação e 
desenvolvimento social, especialmente aqueles disponíveis na sua área de atuação ou 
que sejam referência para suas comunidades;  
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 Comunicar imediatamente ao grupo técnico municipal - GTM caso perceba e/ou 
identifique problemas nas famílias como suspeita de violência doméstica, crianças 
portadoras de necessidades especiais, entre outras, para que seja acionada a rede de 
serviços;  

 Executar as atividades inerentes a função no âmbito do Programa Primeira Infância 
Melhor – PIM; Outras tarefas correlatas e outras atividades afins  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS  
    PREFEITA MUNICIPAL 
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